
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 
16/2026  
 
CONTRATANTE (UASG) 
Prefeitura Municipal de Vitorino -Paraná 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE APÓLICES DE SEGURO VEICULAR PARA OS VEÍCULOS 
INTEGRANTES DA FROTA MUNICIPAL, LOTADOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS, CORPORAIS, ROUBO, 
FURTO E DEMAIS RISCOS 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 381.141,25 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 18/05/2026, recebimento das propostas até as 08:00 horas 
Dia 18/05/2026, Inicio da disputa as 09:00 horas 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
  



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026 

Processo Administrativo 46/2026 
 
O Município de Vitorino/PR, por meio da Gerência de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, com sede no endereço impresso abaixo, torna público que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 14.133/2021, e 
demais normais legais e regulamentares aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
no presente edital. 
 
1 DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA UTILIZAÇÃO NA 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALO MUNICÍPIO DE 
VITORINO-PR,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2 A licitação será realizada em  Item. 
1.3  As propostas deverão ser apresentadas até as 08:00 do dia 18/05/2026. 
1.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, pelo licitante mais bem classificado, 
em até  02 (duas) horas após solicitação. 
1.5  Data do certame 18/05/2026, com início da sessão de disputa as 09:00 horas. 
 
2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
Bolsa de Licitações (BLL COMPRAS). 
2.1.1 Quem for do Ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
2.1.2  Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar com o município 
de Vitorino ou com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública. 
2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão de seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no Item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4 A não observância do disposto no Item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.5 Os itens/grupos cujo valor seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão 
exclusivamente abertos à participação de ME/EPP (Lei Complementar 123/2006, art. 48).  
2.6 Será concedido tratamento favorecido a ME/EPP, sociedades cooperativas (Lei 14.133/2021, 
art. 16), agricultor familiar, produtor rural pessoa física e microempreendedor individual (MEI), nos 
limites previstos da Lei Complementar 123/2006. 



 

 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 
I aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
II pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração de anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens ou serviços a ele relacionados — a 
menos que a elaboração do projeto básico e do projeto executivo nas contratações integradas, e do 
projeto executivo nos demais regimes de execução, estejam previstos na licitação e no objeto do 
contrato como encargos contratuais do contratado; 
III pessoa jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
IV pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta — extensível a quem atua em substituição 
a pessoa física ou jurídica impedida com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica; 
V aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
VI empresas controladoras, controladas ou coligadas (Lei 6.404/1976) concorrendo entre si; 
VII pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
VIII agente público do órgão ou entidade licitante — inclusive terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 
IX agente público do órgão ou entidade contratante que participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução do contrato, quando estiver configurado conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego; 
X organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP), atuando nessa condição. 
2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, a pessoa física ou jurídica 
responsável pela elaboração de anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo poderá participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9 Equiparam-se a responsável pela elaboração do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
2.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 



 

 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
(Lei 14.133/2021, art. 156). 
 
3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação será posterior à fase de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou 
por anexação de declarações, que: 
I está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
II não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (CF/1988, art. 7º, 
XXXIII); 
III não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado 
(CF/1988, art. 1º, III e IV e art. 5º, III); 
IV cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3 O fornecedor enquadrado como ME/EPP deverá declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, ou por anexação de declarações,  que cumpre os requisitos e está apto a usufruir do 
tratamento legal favorecido (Lei Complementar 123/2006, art. 3º e artigos 42 a 49; Lei 14.133/2021 
(art. 4º, §§ 1º ao 3º).  
3.4 A falsidade das declarações acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/2021, 
e neste Edital. 
3.5 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelos licitantes não 
haverá ordem de classificação, mas somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresenta-la, após a etapa de envio de lances. 
3.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
I a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta (IN SEGES 73/2022, art. 19, I); 
II os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subItem acima (IN SEGES 73/2022, art. 19, II). 
3.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
I valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço (IN SEGES 73/2022, art. 19, § 1º, I); e 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto (IN SEGES 73/2022, art. 19, § 1º, II). 
 
4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 



 

 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
I valor unitário de todos os itens e total; 
II marca; 
III fabricante;  
IV descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, para análise oportuna na fase de aceitação da proposta; 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  
4.6 Independentemente do percentual de tributo porventura inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.9 O prazo de entrega/execução do objeto será conforme termo de referencia.  
4.10 Os valores das propostas devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 
 
5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da etapa de lances dinâmicos. 
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e licitantes. 
5.5 Iniciada a competição dinâmica, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item, sendo aplicado em cada item o percentual 
do lance. 
5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8 O licitante somente poderá oferecer lance com valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  



 

 

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 
5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa especificado na ficha de licitação. 
5.12 O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de ME/EPP, encerrada a fase de lances, 
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, 
ocasião em que o sistema identificará em coluna própria as ME/EPP participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicação do tratamento legal favorecido (Lei Complementar 
123/2006, artigos 44 e 45; Decreto 8.538/2015). 
5.19.1 Nessas condições, as propostas das ME/EPP que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
5.19.2 A melhor classificada nos termos do subItem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.19.3 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subItem 
anterior. 
5.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 



 

 

5.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 
5.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, inclusive especificando custos e margem de lucro. 
5.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.24 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6 DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1 Encerrada a fase de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto na 
Lei 14.133/2021 (art. 14), legislação correlata e no presente Edital (Item 2.7), especialmente quanto à 
(in)existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
I SICAF; 
II Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
III Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
IV Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) 
(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 
6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário. 
6.3 Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN SEGES-ME 3/2018, art. 29, caput). 
6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros (IN SEGES-ME 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN 
SEGES-ME 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado impedido, por falta de condição 
de participação. 
6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido à ME/EPP, o pregoeiro verificará se tem efetivamente direito ao benefício, em 
conformidade do que dispõe este Edital (itens 2.5.1 e 3.6). 
6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos (IN SEGES-
ME 73/2022, art. 29 a 35). 
6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
I contiver vícios insanáveis; 
II não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 



 

 

III apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 
IV não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo o pregoeiro 
realizar diligências verificadoras no sentido de comprovar que: 
I o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
II inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
I nos regimes de execução por empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço dar-se-á pela superação do valor global 
estimado e, nos regimes de execução por tarefa, pela superação do valor total da tarefa; 
II no regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço dar-se-á pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
III independentemente do regime de execução, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 
IV será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação. 
 
7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1 Para fins de habilitação, será exigida a documentação prevista no Termo de Referência e 
Estudo Técnico Preliminar’, necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação (Lei 14.133/2021, artigos 62 a 70). 
7.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original e por 
cópia (em meio físico e virtual). 
7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo certificado de registro cadastral, em conformidade 
com as exigências deste edital. 
7.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Lei 14.133/2021, 
art. 63, I). 
7.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 



 

 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.7 A habilitação será verificada por meio de consulta ao Sistema de Cadastro Único de 
Fornecedores (SICAUF) do Município, quanto aos documentos por ele abrangidos. 
7.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAUF, no 
SICAF ou no CAUF/PR, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
7.8.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (IN SEGES-ME 3/2018, art. 4º, § 1º, e 
art. 6º, § 4º). 
7.9 A verificação no SICAUF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente serão 
feitas em relação ao licitante vencedor. 
7.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/2021, art. 64, e IN 
SEGES-ME 73/2022, art. 39, § 4º), para efeito de: 
I complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
II atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.11 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro, no que auxiliado por equipe de apoio, 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
7.12 Após habilitação e classificação será solicitado a proponente vencedora do certame 
apresentação de uma unidade do kit completo como amostra para fins de analise e julgamento dos 
matérias e assim emissão de adjudicação e homologação; 
I amostra deverá ser fornecida num prazo de cinco dias uteis após solicitação e encaminhada 
para administração publica; 
II amostra será analisada e avaliada pela equipe técnica da secretria Municipal de 
desenvolvimento social a qual emitirá parecer quanto avaliação; 
III amostra aprovada poderá ser faturada junto com a entrega das demais unidades; 
IV amostra reprovada será devolvida a proponente remetente e assim desclassificada/inabilitada  
do certame. 
 
8 DOS RECURSOS 
8.1 Das decisões de julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação de licitantes, anulação 
ou revogação da licitação, cabe recurso administrativo (Lei 14.133/2021, art. 165). 
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou da lavratura da ata. 
8.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.4 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



 

 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
I deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
II salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 
em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado, quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
III não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
IV recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
V apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
VI fraudar a licitação; 
VII comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
VIII praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
IX praticar ato lesivo contra a Administração Pública (Lei 12.846/2013, art. 5º). 
9.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
I advertência;  
II multa; 
III impedimento de licitar e contratar e 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto; 
III as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
9.4.1 Para as infrações previstas no Item 9.1, subitens I, II, III e IV, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 



 

 

9.4.2 Para as infrações previstas no Item 9.1, subitens V, VI, VII, VIII e IX, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no Item 9.1, subitens I, II, III e IV, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.  
9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no Item 9.1, subitens V, VI, VII, VIII e 
IX, bem como pelas infrações administrativas previstas no Item 9.1, subitens I, II, III e IV que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (Lei 14.133/2021, art. 156, § 5º). 
9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, configuram 
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitam o licitante às penalidades previstas bem como 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município (IN SEGES-ME 73/2022, art. 45, § 
4º).  
9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido pelo fiscal do contrato, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



 

 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através da própria plataforma e por e-mail, no endereço licita@vitorino.pr.gov.br 10.4 As 
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 
11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando e vencendo a contagem em dias de expediente na 
Administração. 
11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência do Município 
de Vitorino e endereço eletrônico www.vitorino.pr.gov.br  
11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I ANEXO I – Termos de Referências 
II ANEXO II –Minuta de Termo de Contrato  
 
Vitorino, 30/04/2026 
 

Rafael Geremia 
Pregoeiro 

 



 

 

ANEXO I – TERMOS DE REFERENCIAS SECRATRIAS 
 
 
1 OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência se destina à contratação de apólices de seguro veicular para 
os veículos integrantes da frota municipal, lotados nas diversas Secretarias Municipais, com cobertura 
contra danos materiais, corporais, roubo, furto e demais riscos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, atendendo a demanda de todas as Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Vitorino/PR, conforme especificação abaixo: 

Especificação do objeto 
Abreviações: 
Und: Unidade de medida do bem ou serviço 
Qtd: Quantidade bem ou serviço, segundo a Und 
PTL: Preço Total do Lote, com números expressos em reais 
PUMáx:  Preço Unitário Máximo, com números expressos em reais 
PTMáx:  Preço Total Máximo, com números expressos em reais 
Grupo: 01, 02 e 03 PTL: R$ 381.141,25 
Grupo: 01 Veículos Leves  PTL: R$ 132.277,65 

Item Especificação Und 
Qt
d 

PUMáx PTMáx 

1 

Veículo: Toyota/ Corolla XEI 2.0, Ano/modelo: 
2022/2023, Chassi: 9BRB33BEXP2108644, 
Placa: RHY5C68, Renavam: 01297975968, 
Fipe: R$ 124.379,00.  
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia).   

Und 1 4.772,64 4.772,64 

2 

Veículo: VW/Gol 1.6, Ano/modelo: 2006/2006, 
Chassi: 9BWCB05WX6P053735, Placa: 
ANQ7752, Renavam: 00880880031, Fipe: R$ 
22.652,00.  
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 

Und 1 1.945,85 1.945,85 



 

 

vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

3 

Veículo: Renault/ Logan EXP 16, Ano/modelo: 
2018/2019, Chassi: 93Y4SRFH4KJ616391, 
Placa: BCM9634, Renavam:  01167905439, 
Fipe: R$ 38.265,00.  
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.484,24 2.484,24 

4 

Veículo: Saveiro Cabine Simples Trendline 
MPI/ Volkswagen (Defesa Civil), Ano/modelo: 
2023/2023, Chassi: 9BWKL45U0PP081429, 
Placa: SFA5H65, Renavam: 01372584207, 
Fipe: R$ 67.940,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.339,09 4.339,09 

5 

Veículo: GM/C20 Custom S – Camioneta, 
Ano/modelo: 1992/1992, Chassi: 
9BG244NHNNC021662,  Placa: ACW-6242  -  
Renavam:  0060.414829-1 – Fipe R$ 21.229,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.238,72 2.238,72 

6 
Veículo: GM/Corsa Super, 
Ano/modelo:2002/2002, Chassi: 

Und 1 1.880,72 1.880,72 



 

 

9BGSD19N02B161591, Placa: AKI-8908, 
Renavam: 0078.548686-0, Fipe R$15.094,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

7 

Veículo:  GM/Onix 1.0MT JOY E, 
Ano/modelo: 2018/2018, Chassi: 
9BGKL48U0JB274759, Placa: BCL-6849, 
Renavam:  0116.579358-7, Fipe R$ 45.972,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.163,44 3.163,44 

8 

Veículo: FIAT/Uno Mille fire Flex, 
Ano/modelo: 2008/2008, Chassi: 
9BD15822786157758, Placa: AQJ1930, 
Renavam: 0092.337856-1, Fipe: R$ 17.515,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 1.989,47 1.989,47 

9 

Veículo: FIAT/ Palio Fire, 
Ano/modelo:2014/2015, Chassi: 
9BD17122LF5972681, Placa:AYT-7045, 
Renavam: 0101.765805-3, Fipe R$ 24.924,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 

Und 1 2.555,75 2.555,75 



 

 

Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

10 

Veículo:  Fiat / Strada Camioneta, Ano/modelo: 
2008/2008, Chassi:  9BD27801D87059194, 
Placa: APV-9270, Renavam:  0095.779407-0, 
Fipe R$ 30.865,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.649,04 2.649,04 

11 

Veículo: Classic LS/Chevrolet, Ano/modelo: 
2016/2016 chassi: 8AGSU1920GR147851, 
placa: BAN-6483, Renavam: 01087599587, 
Fipe: R$ 33.695,00.  
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia).  

Und 1 2.707,33 2.707,33 

12 

Veículo: Classic LS/Chevrolet, Ano/modelo: 
2015/2015 chassi: 8AGSU1920GR124565, 
placa: BAE-4866, Renavam: 01072856422, 
Fipe: R$ 31.968,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 

Und 1 2.707,33 2.707,33 



 

 

Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

13 

Veículo: Classic LS/Chevrolet, Ano/modelo: 
2015/2015 chassi: 8AGSU1920GR129031, 
placa: BAE-4978, Renavam: 01072858590, 
Fipe: R$ 31.968,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.707,33 2.707,33 

14 

Veículo: Celta 1.0 LT/Chevrolet, Ano/modelo: 
2013/2013 chassi: 98GRP48F0EG211902, 
placa: AXP-6698, Renavam: 00588566470, 
Fipe: R$ 31.388,00.  
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia).  

Und 1 2.633,16 2.633,16 

15 

Veículo: Cronos Drive 1.3/Fiat, Ano/modelo: 
2020/2020 chassi: 8AP359A1DLU106760, 
placa: BEP-6F75, Renavam: 01246364678, 
Fipe: R$ 62.120,00.  
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 

Und 1 3.336,44 3.336,44 



 

 

Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia).  

16 

Veículo: Palio Fire/Fiat, Ano/modelo: 
2014/2014 chassi: 9BD171252LF5963112, 
placa: AYR-1225, Renavam: 01235093503, 
Fipe: R$ 31.523,00. Coberturas: colisão, 
incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia).  

Und 1 2.471,74 2.471,74 

17 

Veículo: Gol 1.0L/Volkswagen, Ano/modelo: 
2021/2021 chassi: 9BWAG45U7NT003427, 
placa: BEX8G49, Renavam: 01255877038, 
Fipe: R$ 48.865,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.931,40 2.931,40 

18 

Veículo: Gol 1.0L/Volkswagen, Ano/modelo: 
2021/2021 chassi: 9BWAG45UXNT003504, 
placa: BEW9A76, Renavam: 01254556440, 
Fipe: R$ 48.865,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 

Und 1 2.931,40 2.931,40 



 

 

vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

19 

Veículo: Prisma 1.4 LT/Chevrolet, 
Ano/modelo: 2016/2016 chassi: 
9BGKS69R0GG249976, placa: BAN6484, 
Renavam: 01087601280, Fipe: R$ 51.603,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.272,34 3.272,34 

20 

Veículo: XTZ 150 Crosser ED/Yamaha, 
Ano/modelo: 2015/2015 chassi: 
9C6DG2510F0034891, placa: BAH-6218, 
Renavam: 01078007010, Fipe: R$ 14.040,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 1.864,94 1.864,94 

21 

Veículo: XTZ 150 Crosser ED/Yamaha, 
Ano/modelo: 2015/2015 chassi: 
9C6DG2510F0034192, placa: BAH-6205, 
Renavam: 01078010924, Fipe: R$ 14.040,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 1.864,94 1.864,94 



 

 

22 

Veículo: Citroen C3 You 1.0 CVT/Citroen, 
Ano/modelo: 2025/2025 chassi: 
935CMFCA0SB566415, placa: TBY-7J43, 
Renavam: 01460280536, Fipe: R$ 91.853,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.760,46 3.760,46 

23 

Veículo: Citroen C3 You 1.0 CVT/Citroen, 
Ano/modelo: 2025/2025 chassi: 
935CMFCA9SB566414, placa: TBY-7J44, 
Renavam: 01460281664, Fipe: R$ 91.853,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.760,46 3.760,46 

24 

Veículo: Strada Volcano CD13/Fiat, 
Ano/modelo: 2025/2026 chassi: 
9BD281BLPT9962847, placa: UBE-4J96, 
Renavam: 01470744950, Fipe: R$ 124.739,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.772,47 4.772,47 

25 
Veículo: Citroen Aircross Fell 1.6 Flex 16v 5p 
Mec, Ano/modelo: 2016 Flex, chassi: 

Und 1 2.986,23 2.986,23 



 

 

935SUNFN1HBS1696S, Placa: BAY3683, 
Renavam: 01102540290, Fipe: R$ 47.584,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

26 

Veículo: Citroen C/3 Aircross Flpk7. – 
Automático, Ano/modelo: 2025 Flex, chassi: 
935CNFCA0SB568226, Placa: UAV9E04, 
Renavam: 01455790424, Fipe: R$ 108.538,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.215,87 4.215,87 

27 

Veículo: Celta Life/LS 1.0 MPFI 8V Flex 
Power 5p. Mec., Ano/modelo: 2011/2012 Flex, 
chassi: 9BGRG48F0CG307622, Placa: 
AVE5291, Renavam: 00458517186, Fipe: R$ 
26.543,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.341,82 2.341,82 

28 

Veículo: VW/Virtus MB TSI 1.0 Flex 12V 4P 
Aut., Ano/modelo: 2025/2026 Flex, chassi: 
9BWDH6BZ5T4017081, Placa: UAY2E71, 
Renavam: 01457613597, Fipe: R$ 113.461,00. 

Und 1 3.522,56 3.522,56 



 

 

Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

29 

Veículo: Fiat Mobi Like 1.0 Fire Flex 5p. Mec., 
Ano/modelo: 2019/2020, chassi: 
9BD314A5XLY625165, Placa: BDN7E81, 
Renavam: 01209898273, Fipe: R$ 44.824,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.675,78 2.675,78 

30 

Veículo: Fiat Cronos Drive1. 3at – Automático, 
Ano/modelo: 2025/2025 Flex, chassi: 
8AP359AFVSU448287, Placa: UAV9E03, 
Renavam: 01455787679, Fipe: R$ 83.110,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.168,48 4.168,48 

31 

Veículo: Renault Logan Life1.0 Mt, 
Ano/modelo: 2020/2021, chassi: 
93Y4SRZ85MJ355778, Placa: BEE3J46, 
Renavam: 01232314509, Fipe: R$ 45.025,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 

Und 1 2.567,58 2.567,58 



 

 

Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

32 

Veículo: Fiat / Siena Attractive 1.4, 
Ano/Modelo: 2013/2013, Chassi: 
9BD197132D3088333, Placa: AWV3287, 
Renavam: 00534194567, Fipe: R$ 32.443,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.473,49 2.473,49 

33 

Veículo: Chevrolet / Spin 1.8 AT Premier, 
Ano/Modelo: 2022/2023, Chassi: 
9BGJP7520PB166921, Placa: SDY2G15, 
Renavam: 01323782564, Fipe: R$ 90.277,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.225,26 4.225,26 

34 

Veículo: Hyundai hb20s10ta limite, 
Ano/Modelo: 2025/2026, Chassi: 
9BHCP41EBTP770163, Placa: UAU8J54, 
Renavam: 01464663138, Fipe: R$ 107.883,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 

Und 1 3.976,10 3.976,10 



 

 

APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

35 

Veículo: FIAT/Uno Mille Fire Flex 1.0, 
Ano/modelo: 2007/2008 chassi: 
9BD158O2784982637, placa: APU-1976, 
Renavam: 00923378561, Fipe: R$17.310,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 1.989,47 1.989,47 

36 

Veículo: FIAT/Strada 1.4, Ano/modelo: 
2014/2014 chassi: 9BD578141F7884182, 
placa: AYU-9039, Renavam: 01019436619, 
Fipe: R$57.484,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.424,15 3.424,15 

37 

Veículo: GM/ Celta Life 1.4, Ano/modelo: 
2013/2014, chassi: 9BGRP48F0EG211527, 
placa: AXP-6701, Renavam: 00588562866, 
Fipe: R$32.278,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 

Und 1 2.633,16 2.633,16 



 

 

Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

38 

Veículo: TOYOTA/Bandeirantes, Ano/modelo: 
1995, chassi: 9BRBJ0080S1005636REM, 
placa: AFI-3672, Renavam: 00636397920, 
Fipe: R$67.591,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.228,49 2.228,49 

39 

Veículo: GM/ Meriva, Ano/modelo: 
2007/2008, chassi: 9BGXH75G08C718116, 
placa: APO-7798, Renavam: 00947991824, 
Fipe: R$27.887,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.177,46 2.177,46 

40 

Veículo: VW/Gol TL MCV 1.6 Ano/Modelo: 
2017/2018, chassi: 9BWAG45U3JT049508, 
placa: BBQ-4979, Renavam: 01132375948, 
Fipe: R$44.394,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 

Und 1 2.821,01 2.821,01 



 

 

vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

41 

Veículo: GM/Corsa Classic 2.0 Ano/Modelo: 
2006/2007, chassi: 9BGSA19907B114927, 
placa: DQP-2B09, Renavam: 00889088314, 
Fipe: R$20.258,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 1.958,98 1.958,98 

42 

Veículo: FORD/Courier 1.6, Ano/Modelo: 
2009/2009, chassi: 9BFZC52P79B888095, 
placa: ARK-4ª65, Renavam: 00148811078, 
Fipe: R$30.199,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.497,63 2.497,63 

43 

Veículo: FIAT/Siena 1.4, Ano/Modelo: 
2012/2013, chassi:  8AP372171D6600351, 
placa: AWL-5674, Renavam: 00506944859, 
Fipe: R$33.748,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.510,10 2.510,10 



 

 

44 

Veículo: FIAT/Strada 1.3, Ano/Modelo: 
2025/2026, chassi: 9BD281AJPTYBE3576, 
placa: UBK-0B92, Renavam: 01483977746, 
Fipe: R$100.906,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.433,19 4.433,19 

45 

Veículo: FIAT/Siena 1.4, Ano/Modelo: 
2014/2015, chassi: 9BD197132F3198464, 
placa: AYP-0392, Renavam: 01105112761, 
Fipe: R$36.247,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.710,14 2.710,14 

Grupo: 02 Veículos Pesados  PTL: R$ 105.571,06 

Item Especificação Und 
Qt
d 

PUMáx PTMáx 

1 

Veículo: VW/Caminhão 16.170 BT, 
Ano/modelo: 1996/1996, 
Chassi:9BWYTAGF5TDB54512, Placa: AGN-
6394  Renavam: 0066.283538-76, Fipe R$ 
53.130,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) – R$ 
20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi – 500KM; Quebra de 

Und 1 3.825,14 3.825,14 



 

 

vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

2 

Veículo: IVECO/Daily 30-130, Ano/Modelo: 
2022, chassi: 93ZC0359ZN8500941, placa: 
RHV-3I24, Renavam: 01292375369, Fipe: 
R$213.308,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 6.872,25 6.872,25 

3 

Veículo: MB/Atron, Ano/Modelo: 2016, chassi: 
9BM693388GB027752, placa: BAO-2657, 
Renavam: 01088890951, Fipe: R$343.919,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 9.807,00 9.807,00 

4 

Veículo: MB/Atron, Ano/Modelo: 2016, chassi: 
9BM693388EB965310, placa: AYL-4313, 
Renavam: 01011636678, Fipe: R$343.919,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 9.163,97 9.163,97 

5 

Veículo: MB/Atron, Ano/Modelo: 2016, chassi: 
9BM693388EB954200, placa: AYI-0749, 
Renavam: 01005316055, Fipe: R$343.919,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 

Und 1 9.163,97 9.163,97 



 

 

Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

6 

Veículo: MB/L 1113, Ano/Modelo: 1987, 
chassi: 9BM344013GB729670, placa: AIQ-
9708, Renavam: 00520662326, Fipe: 
R$41.232,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.784,91 3.784,91 

7 

Veículo: MB/L 1114, Ano/Modelo: 1987, 
chassi: 9BM344019HB753366, placa: AIQ-
1510, Renavam: 00521359821, Fipe: 
41.381,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - R$ 76.600,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.251,71 4.251,71 

8 

Veículo: MB/Atego 1419, Ano/Modelo: 2020, 
chassi: 9BM958130LB182122, placa: BEE-
9G42, Renavam: 01233817210, Fipe: 
R$288.765,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 

Und 1 9.032,40 9.032,40 



 

 

vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

9 

Veículo: MB/Atego 1419, Ano/Modelo: 2021, 
chassi: 9BM958134MB250772, placa: RHX-
9I21, Renavam: 01297128874, Fipe: 
R$317.526,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 9.482,28 9.482,28 

10 

Veículo: IVECO/Eurocargo 230E24, 
Ano/Modelo: 2011, chassi: 
93ZE2KH00B8711262, placa: ATN-5961, 
Renavam: 00280368020, Fipe: R$134.660,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 6.017,52 6.017,52 

11 

Veículo: IVECO/Tector 27-320, Ano/Modelo: 
2025, chassi: 93ZE62RNZS8707308, placa: 
TAP-4C19, Renavam: 01413857695, Fipe: 
R$540.546,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 13.670,65 13.670,65 

12 

Veículo: IVECO/Tector 27-320, Ano/Modelo: 
2024, chassi: 93XE62RNZR8702920, placa: 
SFK-9F55, Renavam: 01391115977, Fipe: 
R$523.973,00. 

Und 1 13.485,73 13.485,73 



 

 

Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

13 

Veículo IVECO/Tector 150E21, Ano/Modelo: 
2018, chassi: 93ZA01LF0J8933516, placa: 
BCJ-4569, Renavam: 01162134140, Fipe: 
R$243.692,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 7.013,53 7.013,53 

Grupo: 03 Transporte Coletivo e Emergência  PTL: R$ 143.292,54 
Item Especificação Und Qtd PUMáx PTMáx 

1 

Veículo: Marcopolo/Volare W8 ESC – Ônibus, 
Ano/modelo: 2005/2006, Chassi: 
93PB11E3P6C017714, Placa: ANL-2575, 
Renavam: 0087.550402-7, Fipe R$ 71.692,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.275,40 3.275,40 

2 

Veículo: Agrale/  Masca Granmini O – Ônibus, 
Ano/modelo: 2006/2007, Chassi: 
9BYC22Y1S7C00389, Placa: AOM-8246, 
Renavam: 0091.083773-2, Fipe R$ 40.740,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – R$ 40.740,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 

Und 1 3.309,32 3.309,32 



 

 

Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

3 

Veículo: Van Ducato/Fiat, Ano/modelo: 
2016/2016 chassi: 93W245H3RG215976, 
placa: BAV-9515, Renavam: 01099432313, 
Venal: R$ 108.006,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.139,80 4.139,80 

4 

Veículo: Onibus Volare W9/Marcopolo, 
Ano/modelo: 2015/2015 chassi: 
93PB40N31GC056550, placa: BAG-5498, 
Renavam: 01075902182, Venal: R$ 
271.464,00.  
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia).  

Und 1 6.691,91 6.691,91 

5 

Veículo: Ambulância Montana/Chevrolet, 
Ano/modelo: 2019/2019 chassi: 
9BGCA8030KB228936, placa: BDJ-0I61, 
Renavam: 01202644292, Venal: R$ 48.020,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 

Und 1 3.703,99 3.703,99 



 

 

vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

6 

Veículo: Ambulância Boxer Pickup 
ECIA/Peugeot, Ano/modelo: 2015/2015 chassi: 
936ZCWMNCG2157040, placa: BAW-8831, 
Renavam: 01099433611, Venal: R$ 91.758,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.514,00 4.514,00 

7 

Veículo: Ambulância Master/Renault, 
Ano/modelo: 2014/2014 chassi: 
93MAF4MAFJ300826, placa: AYJ-1471, 
Renavam: 01008261510, Fipe: R$ 109.119,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.212,96 4.212,96 

8 

Veículo: Ambulância Sprinter/Mercedes, 
Ano/modelo: 2021/2021 chassi: 
8AC907643NE202058, placa: RHJ8F74, 
Renavam: 01274814216, Venal: R$ 
177.673,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 5.935,28 5.935,28 

9 
Veículo: Master Inova BUS/Renault, 
Ano/modelo: 2025/2026 chassi: 

Und 1 4.707,71 4.707,71 



 

 

93YF62S06TJ243795, placa: UAW-8I24, 
Renavam: 01456671305, Fipe: R$ 266.859,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

10 

Veículo: Master Inova BUS/Renault, 
Ano/modelo: 2025/2026 chassi: 
93YF62S06TJ211588, placa: UAW-8I43, 
Renavam: 01456677664, Fipe: R$ 266.859,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.707,71 4.707,71 

11 

Veículo: Master Inova BUS/Renault, 
Ano/modelo: 2025/2026 chassi: / 
93YF62S01TJ243798, placa: UAW-8I31, 
Renavam: 01456674380, Fipe: R$ 266.859,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.707,71 4.707,71 

12 

Veículo: Master Inova BUS/Renault, 
Ano/modelo: 2025/2026 chassi: 
93YF62S02TJ243809, placa: UAW-8I37, 
Renavam: 01456676544, Fipe: R$ 266.859,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 

Und 1 4.707,71 4.707,71 



 

 

Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

13 

Veículo: Sprinter – Mercedes Benz, 
Ano/modelo: 2018/2019 Diesel, chassi: 
8AC906633KE166546, Placa: BDJ6C56, 
Renavam: 01203144579, Fipe: R$ 210.276,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 4.879,16 4.879,16 

14 

Veículo: Ônibus Marcopolo/Volare W12 R, 
Ano/modelo: 2025/2026 Diesel, chassi: 
93PBF5C3JTC104409, Placa: UAZ1C83, 
Renavam: 01465139971, Fipe: R$ 622.685,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 6.550,04 6.550,04 

15 

Veículo: Ônibus Marcopolo / Volare A8 ON, 
Ano/Modelo: 2004/2004, Chassi: 
93PB05B304C013120, Placa: ALV5918, 
Renavam: 00830008071, Fipe: R$ 43.228,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.194,57 3.194,57 



 

 

16 

Veículo: Ônibus Agrale / Masca Granmini O, 
Ano/Modelo: 2006/2006, Chassi: 
9BYC22Y1S6C003864, Placa: AOM8C42, 
Renavam: 00910827915, Fipe: R$ 44.807,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - R$ 44.807,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.305,78 3.305,78 

17 

Veículo: Ônibus Agrale / Masca Granmini O, 
Ano/Modelo: 2006/2007, Chassi: 
9BYC22Y1S7C003876, Placa: AOM8C47, 
Renavam: 00910830649, Fipe: R$ 51.249,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – R$ 51.249,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.417,88 3.417,88 

18 

Veículo: Ônibus Agrale / Masca Granmini O, 
Ano/Modelo: 2006/2007, Chassi: 
9BYC22Y1S7C003953, Placa: AOM8C49, 
Renavam: 00910808821, Fipe: R$ 51.249,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – R$ 51.249,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.417,88 3.417,88 

19 

Veículo: Ônibus Agrale / Masca Granmini O, 
Ano/Modelo: 2006/2007, Chassi: 
9BYC22Y1S7C003952, Placa: AOM8245, 
Renavam: 00910824541, Fipe: R$ 51.249,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – R$ 51.249,00;  

Und 1 3.417,88 3.417,88 



 

 

Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

20 

Veículo: Ônibus Agrale / Masca Granmini O, 
Ano/Modelo: 2006/2006, Chassi: 
9BYC22Y1S6C003863, Placa: AOM8C48, 
Renavam: 00910835772, Fipe: R$ 44.807,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – R$ 44.807,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.305,78 3.305,78 

21 

Veículo: Ônibus Iveco / City Class 70C16, 
Ano/Modelo: 2009/2009, Chassi: 
93ZL68B0198410042, Placa: ART2939, 
Renavam: 00166789372, Fipe: R$ 98.418,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco – R$ 52.940,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.555,66 3.555,66 

22 

Veículo: Ônibus VW / Masca Granmini O, 
Ano/Modelo: 2009/2009, Chassi: 
9BWP452R79R944789, Placa: ARY9G64, 
Renavam: 00178163031, Fipe:  R$ 142.956,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - R$ 142.956,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 

Und 1 4.311,99 4.311,99 



 

 

vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

23 

Veículo: Ônibus Agrale / Masca Granmini O, 
Ano/Modelo: 2009/2010, Chassi: 
9BYC3061SAC000258, Placa: ARY9G67, 
Renavam: 00178163961, Fipe: R$ 59.665,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - R$ 59.665,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 3.691,21 3.691,21 

24 

Veículo: Ônibus VW / 15.190 EOD E.HD ORE, 
Ano/Modelo: 2010/2011, Chassi: 
9532882W9BR110637, Placa: ATN4903, 
Renavam: 00279967624, Fipe: R$ 143.461,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - R$ 143.461,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 5.698,08 5.698,08 

25 

Veículo: Ônibus VW / 15.190 EOD E.S ORE, 
Ano/Modelo: 2012/2013, Chassi: 
9532E82W4DR308165, Placa: AWL8G48, 
Renavam: 00506679667, Fipe: R$ 195.878,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - R$ 195.878,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 7.241,59 7.241,59 

26 

Veículo: Ônibus VW / 15.190 EOD E.S ORE, 
Ano/Modelo: 2012/2013, Chassi: 
9532E82W2DR306978, Placa: AWL8G50, 
Renavam: 00506966089, Fipe: R$ 195.878,00. 

Und 1 7.241,59 7.241,59 



 

 

Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - R$ 195.878,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

27 

Veículo: Ônibus Iveco / City Class 70C17, 
Ano/Modelo: 2013/2014, Chassi: 
93ZL68C01E8454053, Placa: AXP4051, 
Renavam: 00587392886, Fipe: R$ 87.788,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 5.436,67 5.436,67 

28 

Veículo: Ônibus VW / Neobus Mini ESC, 
Ano/Modelo: 2018/2019, Chassi: 
9532M52P4KR914041, Placa: BCL4635, 
Renavam: 01165199480, Fipe: R$ 227.814,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - R$ 227.814,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 5.145,96 5.145,96 

29 

Veículo: Ônibus VW / 15.190 EOD E.HD ORE, 
Ano/Modelo: 2018/2019, Chassi: 
9532E82W3KR911895, Placa: BCN1C42, 
Renavam: 01167911668, Fipe: R$ 237.850,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - R$ 237.850,00;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 

Und 1 6.459,18 6.459,18 



 

 

Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

30 

Veículo: Kombi VW / MISTO CAMIONETA, 
Ano/Modelo: 2009/2010, Chassi: 
9BWMF07X5AP007639, Placa: ARR5A77, 
Renavam: 00161397247, Fipe: R$ 37.079,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 2.918,40 2.918,40 

31 

Veículo: Peugeot / Boxer Green Mo, 
Ano/Modelo: 2022/2023, Chassi: 
VF3YEBRFCP2W08311, Placa: SEL9C88, 
Renavam: 01347725943, Fipe: R$ 192.729,00. 
Coberturas: colisão, incêndio, roubo e furto; 
Casco - FIPE 100,00%;  
Tipo: obrigatória; 
Danos materiais contra 3º: R$ 200.000,00; 
Danos corporais contra 3º: R$ 200.000,00; 
APP C/ DMH (morte/invalidez) - R$ 20.000,00; 
Danos morais: R$ 40.000,00; Assistência 24, 
Horas: Guincho + Táxi - 500KM; Quebra de 
vidros: completos lanternas, faróis e 
retrovisores (sem franquia). 

Und 1 5.489,74 5.489,74 

 
 
1.1.1 Especificações Mínimas de Cobertura: 
• Cobertura Compreensiva (Casco): 100% da Tabela FIPE ou Valor Determinado (para veículos 
não constantes na FIPE). 

• RCF-V (Danos Materiais a Terceiros): Mínimo de R$ 200.000,00 por evento. 

• RCF-V (Danos Corporais a Terceiros): Mínimo de R$ 200.000,00 por evento. 

• APP (Acidentes Pessoais por Passageiro): Mínimo de R$ 20.000,00 por morte/invalidez. 

• Assistência 24h: Guincho com quilometragem ilimitada para ambulâncias e transporte escolar; 
mínimo de 500 km para demais veículos. Inclui socorro mecânico, chaveiro e transporte de 
passageiros. Além do atendimento por central 0800, a contratada deverá disponibilizar corretor ou 
corresponsável técnico formalmente designado, com identificação completa (nome e contatos) e 
substituto previamente indicado, para atendimento vinte e quatro horas por dia, inclusive para 
acionamentos emergenciais, por e-mail e/ou WhatsApp, garantindo suporte contínuo à Administração. 



 

 

O canal direto deverá assegurar retorno inicial em prazo máximo de 01 (uma) hora, com registro do 
protocolo e das providências adotadas, sem prejuízo dos canais oficiais da seguradora. 

• Coberturas Adicionais: Vidros, faróis, lanternas e retrovisores (com franquia reduzida ou isenta); 
Danos por fenômenos da natureza (granizo, alagamento). 
1.2 Prazo de Vigência 
O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante concordância das partes, nos termos e limites previstos 
na legislação vigente. 
1.3 Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Havendo necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, este será analisado nos termos 
da legislação aplicável. Caso o reequilíbrio se dê na forma de reajuste, será observado o índice 
oficialmente adotado pela Administração Pública ou outro índice setorial legalmente aceito e aplicável 
ao mercado securitário. 
1.4 Das Condições de Compatibilidade da Apólice 
As apólices de seguro deverão assegurar cobertura compatível com a natureza e a utilização dos 
veículos da frota municipal, observando padronização de condições gerais, especiais e particulares, de 
modo a garantir uniformidade na gestão contratual, eficiência administrativa e adequada proteção 
patrimonial. 
1.5 Da Natureza do Serviço e Modalidade de Contratação 
Os serviços objeto da presente contratação possuem natureza de serviços comuns, sendo a licitação 
processada por meio da modalidade Pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.6 Da Prorrogação Contratual 
O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitado o limite máximo de 120 (cento e vinte) 
meses, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade 
para a Administração. 
1.7 Do Caráter Continuado do Serviço 
O serviço objeto da presente contratação é classificado como serviço continuado, tendo em vista a 
necessidade permanente de proteção da frota municipal, indispensável à continuidade dos serviços 
públicos prestados pelas Secretarias Municipais. 
Descrição da Solução como um Todo 
A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, que constituem apêndice integrante deste Termo de Referência. 
Da Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação 
A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico 
próprio dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 Subcontratação 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que a execução dos serviços 
de seguro deverá ser realizada diretamente pela sociedade seguradora devidamente autorizada a operar 



 

 

no mercado nacional, nos termos da regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP. 
 
2.2 Sustentabilidade 
A contratação observará, quando aplicável, os princípios da sustentabilidade ambiental, priorizando-
se procedimentos digitais para emissão, gestão e envio das apólices, endossos e demais documentos 
contratuais, de forma a reduzir o consumo de papel e outros insumos, em consonância com as boas 
práticas de gestão pública sustentável. 
 
2.3 Garantia da Contratação 
Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, considerando a natureza do objeto e a forma de execução contratual. 
 
2.4 Vistoria 
Não haverá necessidade de realização de vistoria prévia dos veículos para fins de participação no 
certame licitatório. Eventuais vistorias técnicas poderão ser realizadas após a contratação, conforme 
critérios e procedimentos estabelecidos pela seguradora, sem prejuízo da vigência da cobertura 
contratada. 
 
2.5 Documentação a ser Apresentada em Conjunto com a Proposta 
2.5.1 A licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, declaração ou 
documento equivalente contendo a descrição das coberturas ofertadas, limites máximos de 
indenização, franquias, riscos cobertos e excluídos, em conformidade com as exigências mínimas 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
2.5.2. Deverá ser apresentada comprovação de que a empresa proponente está regularmente 
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP para operar no ramo de seguro 
de automóveis, mediante apresentação de certidão ou documento oficial vigente. 
2.5.3 A ausência de quaisquer dos documentos exigidos nos itens 2.5.1 e 2.5.2 acarretará a 
desclassificação da proposta, por inobservância às condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
 
2.6 Unidade de Apoio Técnico e Operacional (Condição de Execução) 
Conforme pormenorizado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), a futura contratada deverá, como 
condição de execução contratual, manter durante toda a vigência da avença estrutura de apoio técnico 
e operacional (corretora de seguros ou representante credenciado ou correspondente) em unidade 
localizada em distância compatível com a sede do Município de Vitorino. Esta exigência fundamenta-
se na natureza crítica da frota municipal, que compõe serviços essenciais de emergência hospitalar e 
transporte escolar, exigindo suporte imediato para resguardar o interesse público e a integridade do 
patrimônio. 
I. Critérios de Determinação Geográfica e Eficiência Logística: Para fins de aferição da "distância 
compatível" autorizada pelo Art. 40, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a Administração adota um critério de 
regionalização funcional, priorizando o atendimento que garanta o menor tempo de resposta. 



 

 

Nesse sentido, a estrutura de apoio deverá estar preferencialmente situada no território de Vitorino ou 
em municípios limítrofes, dada a proximidade imediata que viabiliza a assistência presencial célere: 
 

Pato Branco/PR 15,4 km 
Mariópolis/PR 29,5 km 
Bom Sucesso do Sul/PR 39,9 km 
Renascença 26,8 km 
São Lourenço do Oeste/SC 14,0 km 
Jupiá/SC 30,5 km 

 
II. Justificativa Técnica e Prevenção ao Prejuízo: A limitação geográfica e o suporte presencial são 
imperativos para o objeto "seguro veicular" pelos seguintes fundamentos fáticos e jurídicos: 

1. Gerenciamento de Risco, Atendimento 24 Horas e Apoio Presencial In Loco: Considerando a 
natureza multiusuária da frota municipal (oitenta e nove veículos operados por diversos servidores, 
em rotinas e turnos distintos), a ocorrência de sinistros — sobretudo no período noturno, em rodovias 
ou em locais com maior vulnerabilidade operacional — exige suporte técnico especializado 24 horas, 
com deslocamento imediato ao local sempre que necessário. Nesses casos, o apoio presencial é 
essencial para orientação segura do condutor, mediação junto a terceiros envolvidos, preservação 
de provas (imagens, identificação de testemunhas e registros do evento), além da instrução 
documental com preenchimento assistido de comunicados de sinistro, coleta de informações e suporte 
na produção de requerimentos e formulários exigidos pela seguradora, evitando falhas formais que 
geram indeferimentos, atrasos e retrabalho. 

2. Imobilidade, Vistorias Mais Céleres e Continuidade do Serviço Público Essencial: Veículos 
essenciais — especialmente ambulâncias, transporte escolar e ônibus — quando sofrem danos 
incapacitantes não podem aguardar fluxos de regulação exclusivamente remotos, tampouco depender 
do deslocamento de peritos alocados em capitais ou grandes centros distantes. A disponibilidade de 
vistoria in loco e a celeridade de inspeções em perímetro regional reduzem drasticamente o tempo 
de resposta, assegurando que o veículo seja rapidamente liberado para reparo e retorno ao serviço. A 
contratação de prestador sediado em localidade remota eleva o risco de paralisação prolongada, 
impacta a prestação de serviços públicos sensíveis (saúde, educação e assistência social) e pode 
caracterizar ineficiência administrativa, com reflexos diretos na coletividade e potencial dano ao 
erário pela ampliação do tempo de indisponibilidade, necessidade de locação emergencial, 
remanejamentos custosos ou aumento de despesas indiretas. 

3. Economicidade, Rede Local de Soluções e Racionalização Operacional: O suporte regionalizado 
fortalece a infraestrutura logística de pronto emprego, garantindo assistência imediata, remoção e 
encaminhamento eficiente para reparo. Além disso, viabiliza comunicação direta e contínua com 
oficinas locais previamente articuladas, com capacidade de oferecer condições comerciais mais 
vantajosas, prazos menores e descontos na mão de obra e/ou em componentes, sempre que compatível 
com as regras de cobertura e qualidade. Essa atuação coordenada reduz custos de deslocamento, 
diminui diárias de pátio, evita reboques sucessivos, limita gastos com transporte alternativo e contribui 



 

 

para a racionalização administrativa, transformando a incerteza do sinistro em solução resolutiva, 
com previsibilidade e controle. 

4. Redução de Litígios, Conformidade Documental e Mitigação de Glosas: A presença local de 
equipe técnica reduz erros e omissões na abertura do sinistro, melhora a qualidade das informações 
prestadas, acelera a coleta de documentos e favorece a padronização de procedimentos internos. Isso 
diminui a incidência de percalços, exigências de complementação, negativas por inconsistências 
formais e discussões prolongadas quanto a responsabilidade, dinâmica do evento e extensão dos danos. 
Em frota pública, em que o condutor nem sempre possui familiaridade técnica com a tramitação 
securitária, o acompanhamento presencial funciona como mecanismo efetivo de gestão de 
conformidade, garantindo maior taxa de resolutividade no primeiro protocolo. 

5. Eficiência Administrativa, Responsividade e Dever de Boa Gestão do Patrimônio Público: Em 
ambiente de frota extensa e operacionalmente diversificada, a eficiência não se mede apenas pelo 
prêmio anual, mas pela capacidade de resposta em eventos críticos. Atendimento regionalizado com 
suporte presencial materializa a diretriz de gestão responsável do patrimônio público, pois reduz o 
tempo de indisponibilidade dos veículos, preserva o serviço essencial e melhora a tomada de decisão 
administrativa, com orientação técnica imediata sobre remoção, segurança, registro do evento e 
providências para evitar agravamento do dano. Trata-se de medida compatível com a boa governança, 
planejamento e controle, privilegiando resultado, continuidade e desempenho. 

6. Integração com a Realidade Local e Comunicação Direta com a Administração: A atuação 
local facilita o alinhamento com as rotinas do Município, promovendo comunicação rápida, 
disponibilidade para reuniões presenciais quando necessário e suporte na resolução de entraves 
práticos (vistoria, abertura, complementação documental, autorização de reparo e acompanhamento de 
prazos). Em ocorrências de alta urgência, a presença regional é decisiva para impedir que a 
Administração fique refém de centrais distantes e canais impessoais, com perda de tempo em 
transferências e protocolos repetidos. 

III. Preservação da Competitividade: Ressalte-se que tal exigência não se configura como critério 
de habilitação, o que violaria o Art. 9º, inciso I da Lei nº 14.133/2021, mas sim como obrigação de 
execução. Portanto, não impede a participação de seguradoras de qualquer localidade nacional, desde 
que as mesmas assegurem, após a adjudicação do objeto, a disponibilidade da estrutura regionalizada 
aqui justificada para o fiel cumprimento do contrato. 
Em remate, a definição da unidade de apoio em distância geográfica compatível é o instrumento que 
viabiliza a seleção da proposta que gera o resultado de contratação mais vantajoso, considerando não 
apenas o prêmio nominal, mas a efetividade da proteção e o ciclo de vida do objeto (Art. 11, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021), garantindo que a Administração Municipal de Vitorino possua suporte 
técnico tangível e imediato para a salvaguarda de seus ativos e continuidade de seus serviços 
essenciais. 
2.7 Histórico de Sinistralidade e Bônus 



 

 

A licitante deverá considerar em sua proposta comercial a Classe de Bônus atual de cada veículo, 
conforme listagem anexa fornecida pela Administração. A Contratada obriga-se a manter o histórico 
de bônus na migração das apólices, garantindo a aplicação dos descontos por ausência de sinistro 
acumulados pelo Município. 
 
3 MODELO DE EXECUÇÃO 

3.1 Prazo de Início da Execução 
A execução do objeto terá início imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço ou 
instrumento equivalente, devendo a Contratada providenciar a emissão das apólices de seguro e a 
formalização das coberturas para os veículos da frota municipal, conforme as quantidades, 
características e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
3.2 Imprevistos e Prorrogação de Prazo 
Na hipótese de impossibilidade de cumprimento dos prazos estabelecidos, a Contratada deverá 
comunicar formalmente à Administração, apresentando as devidas justificativas, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, para fins de análise de eventual prorrogação de prazo, ressalvadas as 
situações decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas. 
3.3 Local de Execução e Órgão Responsável pelo Recebimento 
Os serviços serão executados de forma indireta e descentralizada, mediante a emissão e gestão das 
apólices de seguro, não havendo necessidade de entrega física de bens. O acompanhamento, a 
fiscalização e o recebimento dos serviços serão realizados pela Prefeitura Municipal, por meio do 
setor ou agente designado, abrangendo os veículos vinculados às diversas Secretarias Municipais. 
3.4 Condições de Implantação da Contratação 
A implantação da contratação deverá observar os seguintes prazos máximos: 
a) Formalização e alinhamento das condições contratuais, com emissão das apólices e endossos 
iniciais, em até 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato ou recebimento da Ordem de 
Serviço; 
b) Conclusão da implantação, compreendida como a plena vigência das coberturas securitárias para 
todos os veículos relacionados, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, 
assegurando a continuidade das atividades administrativas e operacionais do Município. 
3.5 Materiais, Sistemas e Meios de Execução 
A Contratada será responsável por disponibilizar todos os meios técnicos, administrativos e 
operacionais necessários à execução dos serviços de seguro, incluindo sistemas eletrônicos para gestão 
das apólices, comunicação de sinistros, emissão de endossos e atendimento à Administração. 
3.6 Responsabilidades da Contratada 
Compete à Contratada a correta emissão, manutenção e atualização das apólices de seguro, bem como 
o atendimento tempestivo às demandas relacionadas a sinistros, alterações de frota, inclusões, 
exclusões e demais procedimentos inerentes à execução contratual. 
3.7 Responsabilidades da Contratante 
Caberá à Contratante fornecer à Contratada todas as informações necessárias à execução do objeto, 
tais como dados dos veículos, documentos, alterações na frota e demais informações pertinentes, 
garantindo a adequada gestão e atualização das apólices contratadas. 
 



 

 

4 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO FORNECIMENTO 
4.1 A Contratada deverá garantir a plena vigência e eficácia das coberturas securitárias contratadas 
durante todo o prazo de execução do contrato, responsabilizando-se pelo atendimento, regulação e 
liquidação dos sinistros, nos prazos e condições estabelecidos nas apólices, na regulamentação da 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e na legislação aplicável. 
4.2 A assistência técnica, quando aplicável, será prestada por meio de atendimento especializado ao 
segurado, compreendendo orientações, abertura e acompanhamento de sinistros, emissão de endossos, 
esclarecimentos contratuais e demais serviços inerentes à execução do seguro, devendo ser 
disponibilizados canais de atendimento adequados durante toda a vigência contratual. 
4.3. Os prazos, limites e condições relativos à indenização securitária, franquias e demais obrigações 
da Contratada observarão o disposto nas condições gerais, especiais e particulares das apólices, bem 
como a legislação vigente, especialmente as normas expedidas pela SUSEP. 
 
5 MODELO DE GESTÃO 
Cláusulas gerais de gestão 
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 
as normas da Lei 14.133/2021, dos regulamentos administrativos, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
5.3 As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4 A Administração poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Inclusão de novas obrigações da contratada 
5.5.1 A contratada deverá manter-se regularmente autorizada pela SUSEP durante toda a vigência do 
contrato, garantindo a manutenção contínua das coberturas securitárias e informando imediatamente 
qualquer fato extraordinário que possa impactar a execução do contrato. 
5.5.2 A contratada deverá prestar atendimento adequado à Administração, incluindo comunicação, 
regulação e liquidação de sinistros dentro dos prazos legais e contratuais, mantendo canais de 
atendimento adequados, inclusive eletrônicos. 
5.5.3 A Administração deverá comunicar formalmente a ocorrência de sinistros, fornecendo 
informações e documentos para regulação e liquidação. 
5.5.4 Veículos que venham a integrar a frota municipal durante a vigência do contrato deverão ser 
incluídos na cobertura securitária, obedecendo o limite de acréscimo máximo de 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e seguindo os procedimentos formais de solicitação, verificação e registro. 
5.5.5 Prazos de Atendimento: 



 

 

• Vistorias: Devem ser realizadas em até 48 horas após a comunicação do sinistro. 
• Liberação de Reparos: Em até 5 dias úteis após a entrega da documentação completa. 
• Emissão de Endossos: Em até 3 dias úteis após a solicitação formal da Administração. 
Fiscalização do contrato (Ver Lei 14.133/2021, art. 117, § 1º; Dec. 11.246/2022, art. 22 e 23) 
5.6 O fiscal do contrato acompanhará a sua execução para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
5.7 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, inclusive com descrição das medidas necessárias à regularização de faltas ou defeitos 
observados. 
5.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal notificará contratada para promover as 
substituições, correções, refazimentos, remoções, etc., assinalando prazo para cumprimento. 
5.9 O fiscal informará o gestor do contato, em tempo hábil, da situação que demande decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem suas competências. 
5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 
5.11 O fiscal contrato comunicará o gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
5.12 O fiscal deverá acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de termos aditivos e apostilamentos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
5.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. 
Gestão do contrato (Ver Lei 14.133/2021, art. 158; Dec. 11.246/2022, art. 21) 
5.14 O gestor do contrato coordenará o processo de execução e fiscalização da execução do contrato, 
sendo responsável pela manutenção dos registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, como ordens de fornecimento e suspensão, registro de ocorrências, alterações e 
prorrogações contratuais, podendo inclusive determinar a elaboração de estudo sobre a necessidade de 
adequações na forma de execução do contrato, para efeito de melhor atender ao interesse público que 
o contrato visa a atender. 
5.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
efeito de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
5.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório do cumprimento de obrigações (atestado 
de cumprimento de obrigação), com menção do desempenho da contratada na execução do objeto (com 
base em indicadores objetivamente definidos e aferidos) e de eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro para fins de atestado de cumprimento de obrigações. 
5.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, na forma do que dispõe o regulamento da 
Administração. 
5.18 O gestor do contrato deverá providenciar a elaboração de relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 



 

 

5.19 O gestor do contrato deverá adotar os encaminhamentos necessários à realização do empenho, 
liquidação e pagamento da contratada, conforme o valor dimensionado por seu fiscal e por ele atestado, 
nos termos do regulamento da Administração. 
Tratamento de veículos a serem incorporados futuramente 
5.19-A Veículos que venham a integrar a frota municipal durante a vigência do contrato, seja por 
aquisição própria, convênios, termos de cooperação, emendas parlamentares, doações ou transferência 
de outros entes públicos, deverão ser incluídos na cobertura do seguro, observados os procedimentos, 
limites e controles previstos nesta seção. 
Procedimentos internos 
5.19-B Para inclusão de novos veículos na cobertura securitária, deverão ser adotados os seguintes 
procedimentos: 
I – Solicitação formal de inclusão: o setor solicitante deverá encaminhar pedido por escrito ao Gestor 
do Contrato, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 Placa ou identificação do veículo; 
 Tipo e características do veículo; 
 Origem (frota própria, convênio, emenda parlamentar ou outra); 
 Valor do prêmio proporcional estimado. 

II – Verificação do limite legal de acréscimos: o Gestor do Contrato deverá verificar, com base na 
planilha de controle de acréscimos, se a inclusão pretendida não ultrapassa o limite máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
III – Registro na planilha de fiscalização: todos os veículos incluídos deverão ser registrados em 
planilha própria de controle, contendo, no mínimo: 

 Data da solicitação; 
 Identificação do veículo; 
 Origem do veículo; 
 Valor do prêmio proporcional; 
 Acréscimo acumulado (percentual sobre o valor inicial do contrato); 
 Confirmação de que a inclusão se encontra dentro do limite legal; 
 Identificação do ato formal de inclusão (endosso ou aditamento). 

IV – Comunicação formal à seguradora: o Gestor do Contrato deverá encaminhar ofício ou e-mail 
formal à seguradora, solicitando a emissão de endosso para inclusão do veículo na apólice, 
assegurando vigência e coberturas equivalentes às da apólice principal. 
V – Acompanhamento e registro documental: todos os endossos emitidos deverão ser juntados aos 
autos do contrato e à planilha de controle, garantindo rastreabilidade, transparência e possibilidade de 
auditoria. 
Limite de acréscimo 
5.19-C A soma dos prêmios proporcionais decorrentes da inclusão de novos veículos não poderá 
ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
5.19-D Caso a inclusão de novos veículos ultrapasse esse limite, a Administração deverá avaliar a 
necessidade de nova contratação ou de aditamento contratual específico, observada a legislação 
vigente. 



 

 

Abrangência 
5.19-E As regras previstas nesta seção aplicam-se a todos os veículos incorporados à frota municipal 
durante a vigência do contrato, independentemente de sua origem, incluindo: 

 Frota própria; 
 Veículos adquiridos por convênios; 
 Veículos provenientes de emendas parlamentares; 
 Doações ou transferências de outros entes públicos. 

Benefícios do procedimento 
5.19-F A adoção dos procedimentos previstos nesta seção visa: 
I – Garantir a continuidade da cobertura securitária; 
II – Evitar lacunas e riscos operacionais; 
III – facilitar a previsão orçamentária e a gestão centralizada do contrato; 
IV – assegurar a rastreabilidade, a transparência e a conformidade perante os órgãos de controle, 
especialmente o Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 
Preposto (em caso de serviços) 
5.20 Antes do início da execução dos serviços, a contratada designará formalmente um preposto seu, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado, inclusive 
contato de telefone/WhatsApp. 
5.21 O preposto deverá encontrar-se no local da execução do objeto durante a execução. 
5.22 A Administração poderá recusar justificadamente a indicação ou a manutenção do preposto, 
hipótese em que a contratada deverá designar outro para o exercício da atividade, no prazo máximo de 
2 (dois) dias. 
 
6 VERIFICAÇÃO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento (em caso de bens) 
6.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato do fornecimento, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência, da proposta e/ou no contrato ou instrumento 
equivalente. 
6.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e/ou no 
contrato ou instrumento equivalente, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.2 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.2.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
6.3. No caso de controvérsia sobre o fornecimento, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
obrigação será considerada como cumprida quanto à parcela incontroversa (Lei 14.133/2021, art. 143), 
desde que cabível, comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal para efeito de liquidação 
e pagamento parcial. 



 

 

6.4 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
6.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Recebimento (em caso de serviços) (Lei 14.133/2021, art. 119, art. 140, I, “a”; e Decreto 
11.246/2022, artigos 22, X e 23, X). 
6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termo detalhado que especifique o cumprimento das exigências técnicas e 
administrativa.  
6.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade dos serviços conforme indicadores previstos, do que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório de execução a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
6.1.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
6.1.3 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução ou emprego de materiais 
6.1.4 O fiscal não atestará a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no termo de recebimento provisório. 
6.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo o 
procedimento seguinte:  
6.2.1 Análise de toda a documentação apresentada pelo fiscal. 
6.2.2  Emissão de documento comprobatório do cumprimento de obrigações (atestado de 
cumprimento de obrigação), com menção do desempenho da contratada na execução do objeto (com 
base em indicadores objetivamente definidos e aferidos) e de eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro para fins de atestado de cumprimento de obrigações. 
6.2.3. Comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato dimensionado 
pela ação fiscal. 
6.2.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.3. No caso de controvérsia sobre o fornecimento, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
obrigação será considerada como cumprida quanto à parcela incontroversa (Lei 14.133/2021, art. 143), 
desde que cabível, comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal para efeito de liquidação 
e pagamento parcial. 
6.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 



 

 

6.5.1 A contratada deverá incluir na cobertura securitária todos os veículos incorporados à frota 
municipal durante a vigência do contrato, observando: 

 Solicitação formal ao Gestor do Contrato; 
 Limite máximo de acréscimo de 25% do valor inicial atualizado do contrato; 
 Emissão de endosso e registro detalhado na planilha de fiscalização; 
 Comunicação formal à Administração e arquivamento dos registros. 

Liquidação e pagamento (IN SEGES/ME 77/2022, art. 7º, § 3º) 
6.6. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
6.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) prazo de validade; 
b) data da emissão;  
c) dados do contrato e do órgão contratante;  
d) período respectivo de execução do contrato;  
e) valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
6.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, através das certidões negativas de débito junto 
à Fazenda Nacional, às Receitas Federal, Estadual e Municipal, à Previdência Social, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e à Justiça do Trabalho (Lei 14.133/2021, art. 92, XVI). 
6.10 A Administração deverá também verificar a manutenção das demais condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital. 
6.11. Constatando-se a situação de irregularidade, a contratada será notificada por escrito para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  
6.11.1 O prazo de defesa poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal da inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam adotadas as 
medidas adequadas e necessárias para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.13. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
6.15 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
6.16 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



 

 

6.19 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.20 A contratada regularmente optante do Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido (LC 123/2006). 
6.21 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
 
7 REGIME DE FORNECIMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
A seleção do fornecedor será realizada mediante procedimento licitatório, na modalidade Pregão, 
sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação aplicável. 
7.2 Forma de Execução do Objeto 
A execução do objeto dar-se-á de forma continuada, considerando a necessidade permanente de 
manutenção das coberturas securitárias dos veículos que compõem a frota municipal, garantindo a 
continuidade e a regularidade dos serviços públicos. 
Exigências de habilitação 
7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
7.4 Pessoa física: cédula de identidade ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
7.6 Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede 
(Instrução Normativa DREI/ME 77, de 18/3/2020). 
7.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
7.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro próprio junto à Organização das Cooperativas Brasileiras 
ou na entidade estadual, se houver (Lei 5.764/1971, art. 107). 



 

 

7.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP / DAP-P) válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 
(Decreto 10.880/2021, art. 4º, § 2º). 
7.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI), que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física (IN RFB 971, de 13/11/2009, artigos 17 a 19 e 165). 
7.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.16 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
7.17 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social (Portaria 
Conjunta SRFB-PGFN 1.751, de 2/10/2014). 
7.18 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.19 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Consolidação das 
Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/1943, art. 642-A); 
7.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, distrital ou municipal/distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
7.21 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.22 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual, distrital ou municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.23 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos no Estatuto das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (LC 123/2006), estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
Qualificação econômico-financeira 
7.24 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (IN 
SEGES/ME 116/2021, art. 5º, II, “c”), ou de sociedade simples;  
7.25 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei 
14.133/2021, art. 69, caput, II); 
7.26 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
7.26.1 O balanço patrimonial deve comprovas índices de Liquidez Geral (LG), de Liquidez Corrente 
(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
7.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
7.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sped. 



 

 

7.27 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] de 10% do [valor total estimado da contratação].  
7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei 
14.133/2021, art. 65, § 1º). 
7.29 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação técnica (em caso de serviços) 
7.30 A licitante deverá comprovar aptidão para a prestação de serviços de seguro veicular, 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de atestados ou declarações de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente assinados por seus representantes legais. 
Parágrafo único. A comprovação de aptidão técnica poderá ser exigida em relação ao ramo de seguro 
automotivo, sendo admitidos documentos que demonstrem a experiência prévia da licitante na 
emissão e gestão de apólices de seguro para frotas ou veículos, observada a pertinência com o objeto 
licitado e o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Anual do Município de Vitorino (Lei 14.133/2021, art. 72, IV), conforme 
dotação anexada pelo órgão contábil competente.  
8.2 Como fonte de recursos para liquidação e pagamento indicamos as seguintes fontes: 
Secretaria de Administração e Planejamento - fonte livre 1000; 
Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer - recurso livre, fontes 1103 e 1104; 
Secretaria de Saúde – Pab-Fixo 1494, APSUS 7004 e Livre 1000;  
Secretaria de Desenvolvimento Social - fonte livre 1000; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Indústria e Comércio –fonte livre 1000; 
Secretaria da Agricultura - fonte livre 1000. 
 
9 ÓRGÃO GESTOR E AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A contratação é de interesse das Secretarias Municipais. 
9.2  A fiscalização será realizada por servidor da Secretaria, que está devidamente cientificado da 
realização da presente contratação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO XX/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 

 
O MUNICÍPIO DE VITORINO (CNPJ/MF 76.995.463/0001-00), pessoa jurídica de direito público 
interno com sede e foro no Município de Vitorino/PR na Rua Barão de Capanema, 134, Centro, 
representado pelo Prefeito Municipal, MARCIANO VOTTRI (CPF/MF 056.916.679-98, CI/RG 
91163080/PR), brasileiro, solteiro, agrônomo, doravante denominado de CONTRATANTE, e de 
outro, a RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA & CIA. LTDA. ME (CNPJ/MF XX.XXX.XXX/0001-
XX), com sede no Município de xxxxxxxxxxxxxx/PR, na Rua Tal, Y, Bairro Z, representada por 
FULANO DE TAL (CPF/MF XXX.XXX.XXX-XX; CI/RG X.XXX.XXX/PR), doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento particular de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 e de acordo 
com o processo de licitação XXX/2026, pregão eletrônico XXX/2026, nos termos das cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Lei 14.133/2021, art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de [descrição sucinta do objeto do contrato], 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 
 

Item Qtd.  Und. Descrição do bem ou serviço Vlr. unit. Vlr. total 
1      
2      
3      
4      

 
1.3 Além das normas da Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021), vinculam esta 
contratação, independentemente de transcrição: 
(a) o termo de referência; 
(b) o edital da licitação; 
(c) a proposta do contratado; 
(d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
[Em caso de contrato de fornecimentos de bens e serviços CONTÍNUOS] 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses [ou outra periodicidade a ser 
especificada], contados da data da assinatura, prorrogável por até 10 anos (Lei 14/133/2021, artigos 
105 a 107). 
2.2 A prorrogação de que trata este Item é condicionada à afirmação e demonstração, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

OU 



 

 

[Em caso de contrato de fornecimentos de bens e serviços POR ESCOPO] 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de X (XIS) meses [conforme o prazo de execução do 
escopo], contados da data da assinatura (Lei 14/133/2021, art. 105). 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento (Lei 14/133/2021, art. 111). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, análise e recebimento do objeto constam no termo de referência, 
anexo ao presente contrato. 
3.2 A contratada declara ter conhecimento de que os fornecimentos deverão observar ainda as normas 
regulamentares internas da Administração Municipal, disponíveis na internet (www.). 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
[Possibilidade de subcontratação, conforme edital] 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 
[Impossibilidade de subcontratação, conforme edital] 
4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de X% (Xis por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições: 
4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: 
a) … [Especificar] 
b) … [Especificar] 
4.1.2 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  
a) … [Especificar] 
b) … [Especificar] 
4.1.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.2 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
4.2.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 



 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1 O valor total da contratação é de R$ X (Xis reais). 
5.2 Os pagamentos serão feitos [mensalmente, no de valor de R$ Y (Ipsilon reais)] / [conforme 
quantitativos efetivamente fornecidos]. 
5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (Lei 14.133/2021, art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para o pagamento do contratado e demais condições a ele referentes se encontram 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (Lei 14.133/2021, art. 92, V) 
[Em caso de contrato de fornecimentos de SERVIÇOS CONTÍNUOS, POR ESCOPO, POR 
TAREFA, ou em caso de LOCAÇÃO] 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2 Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados mediante 
a aplicação, pelo contratante, do INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos.  
7.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos. 
7.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não 
possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela 
legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 Os reajustes serão realizados por apostilamento. 
 
[Em caso de contrato de fornecimento de BENS conforme CRONOGRAMA DE ENTREGA] 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, a menos que demonstrado o 
rompimento da equação econômico-financeira do contrato. 
7.2 Em caso de desequilíbrio contratual, o restabelecimento do equilíbrio depende de apuração da 
margem de lucro da contratada, calculada em pontos percentuais a partir da diferença entre o preço 
final da proposta e o valor do custo do bem, conforme informado na própria proposta ou na nota fiscal 
de compra do produto junto ao fornecedor, desde que não superior a 30 (trinta) dias. 



 

 

7.3 O reajuste valerá exclusivamente para as obrigações cumpridas após a assinatura do termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Lei 14.133/2021, art. 92, X, XI 
e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
I — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
II — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
III — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
IV — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
V — Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade (Lei 14.133/2021, art. 143); 
VI — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
VII — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
VIII — Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
IX — Decidir expressamente todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
X — Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 dias; 
XI — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Lei 14.133/2021, art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I — Fornecer as especificações de uso e/ou fruição do bem ou serviço (manual do usuário com versão 
em português, relação da rede de assistência técnica autorizada, etc.); 
II — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei 8.078/1990); 



 

 

III — Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data da entrega, 
os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
IV — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (Lei 14.133/2021, art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
V — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens e/ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
VI — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia acaso exigida o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
VII — Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, 
o contratado deverá fornecer ao fiscal do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: (1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); (2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; (3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Estadual/Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
(4) Certidão de Regularidade do Empregador (FGTS/CRF); e (5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT);  
VIII — Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
IX — Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
X — Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
XI — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
XII — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação, inclusive comprovando a reserva de cargos no prazo fixado 
pelo Fiscal do Contrato, com a especificação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Lei 
14.133/2021, art. 116, parágrafo único); 
XIII — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
XIV — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na (Lei 
14.133/2021, art. 124, II, d); 
XV — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 



 

 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
XVI — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (Lei 13.709 2018), adotando medidas eficazes prevenção e mitigação de riscos e de 
responsabilização em caso de danos causados por ocasião da execução deste contrato; 
XVII — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
XIX — Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
XX — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Lei 14.133/2021, art. 92, XII e XIII) 
 [Em caso de haver garantia] 
10.1 A contratação conta com garantia de execução em valor correspondente a X% (XXXX por cento) 
do valor inicial/total/anual do contrato (Lei 14.133/2021, art. 96). 

OU 
10.1 A contratação conta com garantia de execução do contrato em valor correspondente a X% (XXXX 
por cento) do valor total/anual do contrato (Lei 14.133/2021, art. 96 c/c art. 101), acrescido do valor 
dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 
a) BEM 1..............Valor 
b) BEM 2..............Valor 
c)  ... 
d) TOTAL..............Valor total 
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e/ou por XXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
10.3 A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
10.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto. 
10.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
10.6 Caso utilizada outra modalidade, a garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, em caso de 
garantia em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
10.7 Qualquer que seja a modalidade escolhida, a garantia assegurará, o pagamento de:  



 

 

a) prejuízos advindos do não-cumprimento do objeto do contrato e do não-adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo Contratado, quando couber. 
10.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
acima, observada a legislação que rege a matéria.  
10.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
10.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 
10.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios (Código Civil, art. 827). 
10.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
10.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
10.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
a) O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (Lei 
14.133/2021, art. 137, § 4º). 
b) Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro (Circular Susep 662, de 11 de abril de 2022, art. 20). 
10.15 Extingue-se a garantia, com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  
10.16 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
10.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
10.18 Além da garantia de que trata a Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021, art. 96 e 
seguintes), a presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 



 

 

10.19 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente 
no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Lei 
14.133/2021, art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa o contratado que: 
I — Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II — Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III — Der causa à inexecução total do contrato; 
IV — Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
V — Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI — Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII — Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII — Praticar ato lesivo que atente contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil 
(Lei 12.846/2013, art. 5º). 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (Lei 14.133/2021, art. 156, § 2º); 
II — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens II, III e 
IV acima, sempre que não justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Lei 14.133/2021, art. 
156, § 4º); 
III — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos itens V, VI, VII e VIII acima, bem como nos itens II, III e IV, quando justificarem a imposição de 
penalidade mais grave (Lei 14.133/2021, art. 156, § 5º). 
IV — Multa: 
a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
c) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas (Lei 14.133/2021, art. 137, I).  
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (Lei 14.133/2021, art. 156, § 9º). 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(Lei 14.133/2021, art. 156, § 7º). 



 

 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento legalmente previsto (Lei 14.133/2021, 
art. 158) para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (Lei 14.133/2021, art. 157) 
11.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Lei 14.133/2021, art. 156, § 8º ). 
11.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5.4 Na aplicação das sanções serão considerados (Lei 14.133/2021, art. 156, § 1º): 
I — A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II — As peculiaridades do caso concreto; 
III — As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV — Os danos que dela provierem para o Contratante; 
V — A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.6 Os atos previstos como infrações administrativas em matéria de licitações e contratos que também 
sejam tipificados como atos lesivos à Administração Pública (Lei 12.846/2013, art. 5º) serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (Lei 14.133/2021, art. 159). 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Lei 14.133/2021, art. 160). 
11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Lei 14.133/2021, art. 
161). 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação, na forma da lei (Lei 14.133/2021, art. 163). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 [Em caso de contrato de fornecimentos de bens e serviços POR ESCOPO] 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 



 

 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto. 
12.2.1 Neste caso, deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.2.2 Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado: 
I — ficará ele constituído automaticamente em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
II — poderá a Administração optar pela extinção do contrato, caso em que adotará as medidas 
legalmente previstas para a continuidade da execução contratual. 

OU 
[Em caso de contrato de fornecimentos de bens e serviços CONTÍNUOS] 
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato com prazo de vigência superior a 12 (doze) meses pode ser extinto antes do prazo nele 
fixado, sem ônus para o Contratante, quando ele não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 30 (trinta) dias de 
antecedência dessa data. 
12.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subItem ocorra com menos 
de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 30 (trinta) dias da data 
da comunicação. 
12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, caso se verifique algum motivo legal (Lei 14.133/2021, art. 137), ou ainda amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
I — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III — Indenizações e multas. 
12.5 A extinção do contrato não impede o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que o reequilíbrio será concedido mediante indenização, reduzida a termo (Lei 
14.133/2021, art. 131, caput).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Lei 14.133/2021, art. 92, 
VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município para o presente exercício, conforme dotação abaixo 
discriminada: 



 

 

I — Gestão/Unidade:  
II — Fonte de Recursos:   
III — Programa de Trabalho:  
IV — Elemento de Despesa:  
V — Plano Interno:  
VI — Nota de Empenho: 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Lei 14.133/2021, art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, nos termos da legislação municipal, no que 
subsidiada pela legislação federal — inclusive o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990) 
e o Código Civil (Lei 10.406/2022) — e estadual aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato (Lei 14.133/2021, art. 124). 
15.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo (Lei 14.133/2021, art. 136). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento em seu Portal de Transparência bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma da lei (Lei 14.133/2021, art. 94; 
Lei 12.527/2011, art. 8º, § 2º). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (Lei 14.133/2021, art. 92, § 1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Pato Branco para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação 
(Lei 14.133/2021, art. 91, § 1º). 
Vitorino, [dia] de [mês] de [ano]. 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
Representante legal do CONTRATADO 

 


